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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

LEI N° 1.325/2019

'DA DENOMINAÇÃO A
LOGRADOURO PÚBLICO E ADOTA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." I = ES

N' Oâ

A Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espirito Santo aprovou e eu Prefeito
Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Passa a denom|nar-se de "FREDELIN BRANDENBURG", o Galpão
Multiuso utilizado pela Associação Pomerana de Alto Jatibocas, localizado em
Alto Jatibocas, Zona Rural, no Município de Itarana/ES.

Art. 2°. Caberá ao Município mandar confeccionar e afixar a placa indicativa
com o nome que alude o art. 1°.

Art. 3^. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de Itarana/ES, 01 de Outubro de 2019.

ADEMAR SCHNEIDER
Prefeito Municipal de Itarana

ROSELE^^ÍÍTEIRO ZANETTI
Secretáriqlmíriicipal de Administração e Finanças

Rua Elias Estevão Colnago, 65 - Centro CEP 29620-000 Itarana - ES - Telefone: (27) 3720-4900



-HcFEITURADO município de itarana-es

Publicado sob o —

03. /J>0

t:>^ò>(ék60Mõtâ


